
 Isonomia das gratificações, estendendo 
a todos os servidores a recém-criada 
Gratificação de PRÓ-EFICIÊNCIA;

 Cumprimento do Art. 1º da Lei nº 
15.695/2011(o reajuste anual dos venci-
mentos pela inflação); 

 Antecipação do cronograma de paga-
mento da Gratificação de Produtividade; 

 Reajuste das diárias em 100% e paga-
mento de diárias para viagens a municí-
pios  limítrofes;

 Calendário de reuniões de negociação 
entre o Governador e a Comissão de 
Negociação;

 Novo Plano de Carreiras e Vencimentos; 

 Aumento do valor do Vale Alimentação; 

 Recomposição nos vencimentos das 
perdas salariais históricas, de acordo 
com a inflação; 

 Concurso Público em todos os órgãos do 
Poder Executivo; 

 Melhoria das condições de trabalho; e 

 Não desconto dos dias parados e nenhu-
ma punição ou retaliação aos grevistas.


